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Processo no	 13.411-000.034/88-56

Sessãb de n	 25 de agosto de 1992	 ACORDO No 202-05.218
Recurso no n	 82.917
Recorrente N	 jOSE MOXOTO FILHO
Recorrida n	 DRF EM CARUARU - PE

PIS-FATURAMENTO- Nâo comprovada a alegada omissâo
de receita, n'ão há que se falar em exigOncia do
pagamento da contribuiçâo. Recurso provido4

Vistos, relatados e discutidos os presentes at.ttols
de recurso interposto por JOSE MOXOTO FILHO.

ACORDAM os Membros da Segunda Câmara do Segundo
Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em dar
provimento ao recurso. Ausentes os Conselheiros El... IO ROTHE, por
motivo de férias, e SEBASTINO BORGES IMIWY.

Sala das Sc~' ,.ms, em/5 de agosto de 1992.

/;

HELVIO ESCOVEDO	 - Presidente e Relator

AdIP	 Addlr
NEW

UOSE C ..:MS DE VJ1ET.A LEMOS - Procurador-Repre-
sentante da Fa-
zenda Nacional

E:m sEssno D1: 25 s E T 1992

Participaram, ainda, do presente julgamento os Conselheiros OSCAR
LUIS DE MORAIS, ROSALVO VITAL GONZAGA SANTOS (Suplente), LUIS
H.RNANDO AYRES DE MELLO PACHECO(Suplente), ANTONIO CARLOS DUENO
RIBEIRO.
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AcórdXo no	 202-05.218
Recorrenteu	 00SE MOXOTO FILHO

RELATORIO

Contra a empresa acima identificada . foi lavrado o
Auto de Infraçao de fls. 04, onde se exige o pagamento da
contribuiçao, em face da omissao de receitas nos anos de 1982 a
1984..

A infraçao encontra-se assim descrita no citado
,,

"Resultante da fiscalizaçao do Imposto de
Renda pessoa jurídica, face a omissao de receita
constatada pelo fisco estadual, ficando sujeito ao
recolhimento de 0,755 sobre o faturaMento, o que
ora se regulariza de acordo com o art. 32 b da Lei
Complementar 7/70 e item I b do Título 5 da
Portaria ME 142/82."

Mo se conformando com o lançamento, a autuada
apresentou a Impugnaçao de fls. 00/09, onde pede que o auto seja
jldgado improcedente, com base na seguinte argumentaçao

"Da leitura supra, evidencia-se que o
lançamento tributário, objeto do auto de infraçao
em referOncia, tem, como único fundamento, a prova
emprestada, resultante de um procedimento,
instaurado, contra a mesma Defendente, pelo fisco
estadual.

Tratando-se, no caso, de tributaçao reflexa,
para cobrança da parcela pertinente ao
PTS/Faturamento e considerando que o contribuinte
já prestou defesa, em relaçao à açao fiscal que
lhe exige o pagamento do imposto de renda, sob
esse mesmo pretexto, a Suplicante, como elemento
de defesa, faz acostar, ao presente, cópia e
documentos, relativos àquela impugnaçao, 	 para
integrar esta v: c: 	 como se nela estivessem,
transcritos."

Em Decisao de fls 51/52, a autoridade singular,
com base no decidido no processo relativo ao IRPj, julgou
procedente a açao fiscal.

Inconformada, a empresa apresentou recurso a este
Conselho (fis.55/57), onde repete o já dito quando da impugnaçao.
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Acórdão no:	 202-05.218	 .

VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR HELVIO ESCOVEDO BARCELLOS ,

Creio não haver muito a examinar no presente caso.
A sorte deste processo estava, desde o inicio, vinculada ao que
se decidisse no processo relativo ao IRPj, tendo em vista a
relação de causa e efeito criada entre ambos, eis que apoiados no
mesmo suporte fático.

E naquele, como se pode ver no bem fundamentado ,
voto condutor do acórdão respectivo, razão lhe foi reconhecida"
nãC) ficando, portanto, caracterizada a ocorrOncia de omissão de
receita sobre a qual deveria incidir a contribuição ao
PIS/FATURAMENTO.

Assim sendo, adotando, ainda, como raztNes de
decidir, os fundamentos constantes do voto que compffe o Acórdão
no 106-3.428, juntado por cópia às fls. 35/41, voto por que se
dO provimento ao recurso.

Sala das Sessbes, er/i 25 de agosto de 1992.

HELVI ESC VEDO B''CELLI

..,
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